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Resumen 
 

Las organizaciones de la actualidad tienen, cada vez más, de encontrar nuevas ventajas 

competitivas. Muchas de ellas comenzaran a descubrir esa ventaja en activos intangibles, 

también designados capital intelectual. La utilización de los activos intangibles hace con que 

surjan algunas dudas relacionadas con su contabilización (reconocimiento, coste, etc.). Los 

organismos internacionales de contabilidad intentan adaptar sus normas, introduciendo 

algunas alteraciones importantes. Será fundamental, estudiar la contabilidad de los activos 

intangibles, más específicamente del capital humano, considerado, para muchos, una 

ventaja competitiva de las organizaciones. El objetivo principal de este trabajo será 

profundizar algunos aspectos, relacionados con la contabilidad de los jugadores de fútbol de 

las Sociedades Anónimas Deportivas, esencialmente los formados internamente.  
 

 

 

 
Área Temática 
d) Contabilidad y Control de Gestión 
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1. Introducción 
 

El elevado desarrollo económico de la actualidad, resultado de la globalización, de la 

revolución tecnológica y de la necesidad de información han levado las organizaciones a 

procurar nuevas ventajas competitivas 

Así, las organizaciones empiezan a descubrir esa ventaja en activos intangibles, también 

asignados de capital intelectual.  Para varios autores, el capital intelectual integra el capital 

humano, capital relacional e el capital estructural. 

La necesidad de utilización de eso tipo de activos hace con que surjan algunas dudas 

relacionadas con su contabilización. Los organismos internacionales de la contabilidad 

(International Accounting Standards Board - IASB e Financial Accounting Standards Board - 

FASB) intentan adaptar sus normas, introduciendo algunas alteraciones importantes.  

En el presente trabajo será dada relevancia a la contabilización de los activos intangibles, 

más específicamente el capital humano, considerado por muchos la mayor ventaja 

competitiva de las organizaciones. Específicamente, pretendemos centrar nuestra atención 

en algunos aspectos relacionados con la contabilización de los jugadores de fútbol de las 

Sociedades Anónimas Deportivas. 

En este sentido, para cumplir el principal objetivo estructuramos nuestro trabajo en tres 

puntos fundamentales. 

En el primero punto pretendemos presentar algunas consideraciones sobre o capital 

intelectual, pelo que presentaremos algunas definiciones, componentes, etc.. 

En el segundo abordaremos algunas cuestiones contables relacionadas con activos. A base 

del estudio será a IAS 38 (2004), pero presentaremos también algunas opiniones de varios 

autores. 

En el último punto, nos vamos a centrar en algunas cuestiones contables relacionadas con 

un activo intangible mucho específico, los jugadores de fútbol, esencialmente los formados 

internamente. 

Presentaremos, en el final, algunas conclusiones de este trabajo, esperando que ellas 

puedan contribuir para una mayor reflexión en esta materia. 

  
2. O capital intelectual 
 

O elevado desenvolvimento económico da actualidade, fruto da globalização, da revolução 

tecnológica e da necessidade de informação faz com que as organizações tenham que 

encontrar novas vantagens competitivas (Monclús Salamero, 2004). 

Neste sentido, constata-se que as organizações, tal como afirmam Marr (2005), Monclús 

Salamero (2004), Moreno Campos e Sierra Molina (2002), Gallardo Vázquez (2001) e 
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Martínez Ramos (2003), começam a encontrar essa vantagem em activos intangíveis, com 

vida indeterminada, que crescem com a sua utilização (sistemas de informação, 

conhecimento, capacidade de inovação e adaptação, etc.). Os activos tangíveis, sendo 

importantes para as organizações, não são, nos dias de hoje, a sua maior vantagem 

competitiva. Rufín Moreno (2002) e Goldfinger (1997) corroboram desta ideia, pelo que 

consideram que a maior fonte de riqueza económica das organizações, não é a produção de 

bens materiais, mas sim a criação e utilização dos activos intangíveis. 

Ramírez Córcoles (2005) e Gallardo Vasquez (2001) consideram também que as 

organizações que adoptem e desenvolvam a gestão do capital intelectual, poderão melhorar 

a sua estrutura organizativa, a qualidade dos processos internos e a sua imagem 

corporativa, devido à utilização do conhecimento.  

Constata-se desta forma que, na actualidade, é com muita frequência que ouvimos falar de 

expressões como gestão do conhecimento, organizações que aprendem e de capital 

intelectual (Moreno Campos e Sierra Molina, 2002). 

 
2.1. O que é o capital intelectual? 
 

Definir capital intelectual de forma clara, completa e que seja genericamente aceite pelos 

vários especialistas, não é tarefa fácil (Ramírez Córcoles, 2005 e Martínez Ramos, 2003). 

No entanto, são vários os autores que apresentam as suas definições. 

Stewart (1997) define capital intelectual como “...material intelectual (conhecimento, 
informação, propriedade intelectual e experiência) que pode ser utilizado para criar valor”. 
Para Cañibano Calvo et al. (2002), Marr (2005) e Iñiguez Sánchez e López Espinosa (2005) 

o capital intelectual será a conjugação dos recursos humanos, organizativos e relacionais de 

uma organização. 

Ramírez Córcoles (2005) assinala que o capital intelectual será o conjunto de elementos, 

baseados no conhecimento, que geram ou gerarão valor para as organizações. Acrescenta 

ainda que os elementos serão os recursos humanos, capacidade de inovação, relações com 

os clientes, capital cultural e comunicacional, etc.. 

Como se pode verificar, são várias as definições, no entanto, na sua essência todas se 

referem aos mesmos aspectos. 

 
2.2. Componentes do capital intelectual  
 

Os componentes do capital intelectual, são apresentados por vários autores (figura 1) e nem 

sempre são comuns. No entanto, genericamente, as várias definições apresentam três 
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componentes inter-relacionados: capital humano, capital relacional e capital estrutural 

(organizacional).  

 
Figura 1 - Classificação dos componentes do capital intelectual  

Autores Dimensões do capital intelectual 
Jacobsen et al. (2005) Capital relacional Capital estrutural Capital humano 
Edvinson e Malone 
(1999) 
Edvinson e Malone 
(1999)  
IFAC (1998) 
Stewart (1997) 
Modelo Intelect 

Capital relacional Capital estrutural Capital humano 

Sveiby (1997)  
Petrash (1996) Estrutura externa Estrutura interna Capacidade do 

pessoal 
Kaplan e Norton (1997) Perspectiva dos clientes Processos internos Aprendizagem e 

crescimento 
Capital relacional Capital estrutural Capital humano Modelo Intelectus 

C. Negócio C. Social C. Organizativo C. Tecnológico  
Capital estrutural Roos et al.(1997) 

 Relações  Organização Renovação e 
desenvolvimento 

Capital humano 

Capital estrutural Skandia (1995) 
Capital clientela Capital organizacional Capital humano 

Booking (1996) Activos de mercado Activos de infra-
-estrutura 

Activos de propriedade 
industrial 

Activos centrados no 
indivíduo 

Fonte: Adaptado de Martínez Ramos (2003, 139) 

 

 

 

 

2.2.1. Capital humano 
 

O capital humano será, segundo Rufín Moreno (2002) e Monclús Salamero (2004), o 

componente que permite gerar os restantes (relacional e estrutural). Jacobsen et al. (2005) 

acrescentam que será o activo intangível mais importante da maior parte das organizações. 

Para Ramírez Córcoles (2005) e Moreno Campos e Sierra Molina (2002) o capital humano 

será os conhecimentos, atitudes, motivação, formação, etc. dos trabalhadores da empresa, 

e também o sistema de remunerações e a política de contratação da empresa. 

Na óptica de Cañibano Calvo et al. (2002) corroborada por Jacobsen et al. (2005) o capital 

humano integra o conhecimento que o empregado leva consigo quando abandona a 

empresa, isto é, o saber, as capacidades, as experiências e habilidades das pessoas. 

Roos et al. (1997) consideram que será o conjunto de recursos intangíveis que possuem os 

membros das organizações. Os mesmos autores dividem esses recursos em três tipos: 

 - Competências - conhecimentos, atitudes, habilidades e know-how; 

 - Atitude - motivação e capacidade de liderança, e  
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- Agilidade intelectual - habilidade dos membros da organização para serem “rápidos 

mentalmente”, inovação e iniciativa empresarial, capacidade de adaptação e criação 

de sinergias. 

Todas as afirmações que apresentamos integram, no essencial, os mesmos elementos. 

Realçamos, no entanto, tal como refere Martínez Ramos (2003), que este componente 

levanta bastante problemática, aquando da sua valorização e contabilização, tal como 

iremos verificar neste trabalho. 

 

2.2.2. Capital relacional 
 

O capital relacional advém de qualquer parte ou área externa da organização, que possa 

acrescentar valor. Martínez Ramos (2003) considera que será o valor, para a organização, 

das relações que mantém como o meio envolvente (fornecedores, clientes, agentes sociais, 

Estado, etc.) 

Ramírez Córcoles (2005) acrescenta que reconhece o valor do conhecimento do meio 

envolvente e divide-o em duas partes: capital comercial e capital comunicacional. O primeiro 

integra as relações com clientes e fornecedores, bem como o conhecimento do grau de 

satisfação dos mesmos. O segundo integra as actividades relacionadas com a publicidade, 

promoção de vendas, relações públicas, etc.. 

Já Jacobsen et al. (2005) dividem o capital relacional em três alíneas. Por um lado a área 

das redes, que está relacionada com as várias relações e alianças que a organização 

mantém com o meio envolvente, exceptuando os clientes. Outra área é a da marca, e 

engloba a reputação, diferenciação e a consciência do mercado. A última relaciona-se com 

os clientes. 

 
2.2.3. Capital estrutural 
 

O capital estrutural descreve aspectos relacionados com a cultura organizativa da empresa 

(Ramírez Córcoles, 2005). Este autor acrescenta ainda que compreende os seguintes 

aspectos: capital dos processos, produtos ou serviços e capital de inovação e 

desenvolvimento. O conhecimento do primeiro aspecto permite à empresa obter vantagens 

competitivas. O segundo permite que a empresa tenha um processo de inovação 

permanente, que lhe permitirá desenvolver novos produtos, tecnologias, etc.. 

Para Martínez Ramos (2003), o capital estrutural engloba as restantes formas de capital 

intelectual. Neste sentido, este autor divide-o em dois blocos principais. Por um lado o 

capital tecnológico (processos de produção, novas fábricas, novos produtos, reengenharia, 

I+D e todas as formas de propriedade intelectual que a empresa detenha. O segundo bloco 
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relaciona--se com o capital relativos às infra-estruturas da empresa (Sistemas de 

funcionamento organizacional, processos de gestão, sistemas de informação, etc.). 

Jacobsen et al. (2005), fazem também a divisão em dois blocos, que se confundem com os 

apresentados por Martínez Ramos (2003). Neste sentido, referem que se divide em 

propriedade intelectual e em processos. 

Segundo Martínez Ramos (2003) o capital estrutural será o que mais permanece nas 

empresas ao longo do tempo. 

 
3. Activos intangíveis 

 
3.1. Considerações gerais 
 

Ao iniciarmos a problemática dos intangíveis, realçamos que tal como refere Cañibano et al. 
(2002) e Rufín Moreno (2002) que esta denominação e capital intelectual são utilizadas 

geralmente para fazer referência ao mesmo conceito. Housel e Nelson (2005) corroboram 

da ideia e referem que as associações de contabilidade usam tradicionalmente o termo 

activos intangíveis para descrever os activos de capital intelectual. 

Antes de entramos especificamente nos aspectos relacionados com os activos intangíveis 

gerados internamente, matéria fundamental para justificar a contabilização que iremos 

propor para os jogadores de futebol, passamos a apresentar alguns aspectos fundamentais 

relacionados com a generalidade dos activos intangíveis. 

Neste sentido, iremos fazer uma pequena abordagem à contabilização dos intangíveis, 

tendo por base a normativa específica dos principais organismos internacionais. Será 

importante referir que os sistemas contabilísticos estão numa fase evolutiva em relação a 

esta matéria, pois tal como assinalam Garcia Lara e Mora Enguídanos (2004), os sistemas 

tradicionais não permitiam reflectir as verdadeiras fontes de criação de valor das várias 

organizações. 

Antes de mais, será fundamental definir o que é um activo. Neste sentido, no § 8 da IAS 38 

(2004) refere-se que “Um activo será um recurso controlado por uma entidade como 
resultado de acontecimentos passados e do qual se espera que fluam benefícios 
económicos futuros para a entidade.”. 
Como se pode verificar, o IASB realça o controlo do activo pela entidade, facto que irá ser 

preponderante, quando apresentarmos as questões relacionadas com a contabilização dos 

jogadores de futebol. 

No âmbito deste trabalho, para além de sabermos o que é um activo, teremos também que 

compreender o que será um activo intangível. Neste sentido, a IAS 38 (2004) no seu § 8 
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define que um activo intangível será “... um activo não monetário identificável sem 
substância física.”. 
Ramírez Córcoles (2004) refere que a contabilidade normalizada estabelece requisitos muito 

restritivos sobre a definição e reconhecimento dos activos intangíveis, factos que 

passaremos a analisar.  

Para que qualquer activo satisfaça a definição de activo intangível será então essencial que 

cumpra os critérios da identificabilidade, controlo e que gere benefícios económicos futuros. 

O § 12 da IAS 38 (2004) explícita de que forma se pode considerar que o activo satisfaz o 

critério da identificabilidade. Por um lado, refere que terá de poder ser separado ou dividido 

da entidade e vendido, transferido, licenciado alugado ou trocado. Por outro, se resultar de 

direitos contratuais ou de outros direitos legais, quer esses direitos sejam transferíveis quer 

sejam separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações. 

No que se refere ao controlo, a IAS 38 (2004), no seu § 13, define que uma entidade 

controla uma activo se “... tiver o poder de obter benefícios económicos futuros que fluam do 
recurso subjacente e puder restringir o acesso de outros a esse benefício.”. 
Outra questão importante relacionada com os activos intangíveis, diz respeito ao 

reconhecimento dos mesmos. O § 18 da IAS 38 (2004) refere que o reconhecimento de um 

activo como intangível, exige que a entidade demonstre que o mesmo satisfaz a definição 

de um activo intangível e que cumpra os critérios de reconhecimento. Caso, não o possa 

fazer, terá que contabilizar todos os valores incorridos como custos do exercício. 

Quanto à satisfação da definição de activo intangível sabemos que terá de cumprir o 

apresentado anteriormente. No que concerne aos critérios de reconhecimento o § 21 da IAS 

38 (2004) define que deverá ser possível calcular o custo do activo de forma fiável e que 

terá de ser provável que os benefícios económicos futuros sejam atribuíveis ao activo, fluam 

para a entidade. 

Iñiguez Sánchez e López Espinosa (2005) e García Lara e Mora Enguídanos (2004) 

evidenciam que será difícil reconhecer uma boa parte dos activos intangíveis, devido aos 

factos de os benefícios gerados terem um maior risco associado e à impossibilidade de 

poder deter o seu controlo. 

A IAS 38 (2004) apresenta também as questões relacionadas com o reconhecimento de 

activos intangíveis em aquisições separadas, aquisições como parte de uma concentração 

de actividades empresariais, activos intangíveis gerados internamente, aquisição por meio 

de um subsídio do Governo e trocas de activos. Neste estudo, apenas apresentaremos as 

questões relacionadas com intangíveis gerados internamente, matéria preponderante para 

justificarmos posteriormente a contabilização dos jogadores de futebol da “cantera”. 
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3.2. Activos intangíveis gerados internamente: reconhecimento e custo 
 
3.2.1. Reconhecimento 
 

Os activos intangíveis gerados internamente são, segundo Cañibano Calvo (2005), os que 

mais dificuldades apresentam, aquando do seu reconhecimento, mesmo sendo uma das 

tipologias de intangíveis mais frequentes e relevantes para as organizações (Ordóñez 

Solana, 2003). 

Quando se pretende reconhecer um activo intangível gerado internamente, e segundo o § 

51 da IAS 38 (2004), surgem problemas relacionados com: 

“a) identificar se e quando existe um activo identificável que gere benefícios        
económicos futuros; 
b) determinar fiavelmente o custo do activo. Em alguns casos, o custo de gerar 
internamente um activo intangível não pode ser distinguido do custo de manter ou 
aumentar o goodwill da entidade gerado internamente o do decorrer operacional do 
dia-a-dia.” 

A norma do IASB tenta resolver os problemas, definindo, no seu § 52, a possibilidade das 

entidades classificarem a geração do activo em duas fases: de pesquisa e de 

desenvolvimento. 

O § 53 realça que quando uma entidade não puder distinguir a fase de pesquisa da de 

desenvolvimento, num projecto interno que crie um activo intangível, deverá considerar os 

dispêndios como se fossem incorridos apenas na fase de pesquisa. 

Na fase de pesquisa de um projecto interno, as organizações não podem demonstrar que 

existe uma activo intangível que irá gerar benefícios económicos futuros prováveis. Neste 

sentido, a IAS 38 (2004) estabelece, no seu § 55, que os valores dispendidos devem ser 

reconhecidos como custos, quando incorridos. Nesta fase podem ser incluídas as seguintes 

actividades: procura de alternativas para produtos, processos, etc. e actividades que visem 

a obtenção de novos conhecimentos. 

Ao contrário do que acontece com os activos intangíveis gerados internamente na fase de 

pesquisa, os da fase de desenvolvimento podem ser reconhecidos se, e apenas se, as 

organizações poderem demonstrar o estabelecido no § 57 da IAS 38 (2004), isto é: 

“a) a viabilidade técnica de concluir o activo intangível afim de que esteja disponível 
para uso ou venda. 

 b) a sua intenção de concluir o activo intangível e usá-lo ou vendê-lo. 
 c) a sua capacidade de usar ou vender o activo intangível. 
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d) a forma como o activo intangível gerará prováveis benefícios económicos futuros. 
Entre outras coisas, a entidade pode demonstrar a existência de um mercado para a 
produção do activo intangível ou para o próprio activo intangível ou, se for para ser 
usado internamente, a utilidade do activo intangível. 
e) a disponibilidade de adequados recursos técnicos, financeiros e outros para 
concluir o desenvolvimento e usar ou vender o activo intangível. 
f) a sua capacidade para mensurar fiavelmente o dispêndio atribuível ao activo 
intangível durante a sua fase de desenvolvimento.” 

Como se pode verificar, são muitas as exigências para que um activo intangível gerado 

internamente, na fase de desenvolvimento, possa ser reconhecido. As organizações 

deverão então, com rigor provar que cumprem os critérios estabelecidos, pois caso não o 

consigam fazer, terão que respeitar o estabelecido para a fase de pesquisa. 

 

3.2.2. Custo 
 

Segundo o estabelecido no § 65 da IAS 38 (2004), o custo de uma activo intangível gerado 

internamente, será igual à soma dos dispêndios incorridos desde a data em que o activo 

intangível satisfaz os critérios de reconhecimento, anteriormente apresentados. 

Desta forma, o custo de um activo intangível gerado internamente compreende todos os 

custos directamente relacionados com a sua criação, produção e preparação, por forma a 

que possa funcionar (IAS 38, 2004, § 66). Como exemplos temos: os custos de materiais e 

serviços utilizados ou consumidos para gerar o activo intangível; as taxas de registo de um 

direito legal; a amortização de patentes e licenças que sejam utilizadas para gerar o activo 

intangível, etc.. 

Tendo por base o apresentado anteriormente, constata-se que os intangíveis gerados 

internamente podem ser contabilizados de forma diferente, dependendo da fase (pesquisa 

ou desenvolvimento) em que sejam incorridos os dispêndios. Assim, tentaremos, nos pontos 

seguintes, apresentar a forma como devem ser reconhecidos e contabilizados, de entre 

outros, os jogadores de futebol da “cantera”. 

 
4. Contabilização dos jogadores de futebol das Sociedades Anónimas Desportivas 

 
4.1. Considerações sobre a contabilização dos recursos humanos 
 

Desde já há algum tempo, que vários autores se vêm inquietando pelo facto de as 

demonstrações financeiras não reflectirem o capital humano, activo preponderante para as 

organizações da actualidade (Ordóñez Solana, 2003). 
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Desta forma, a contabilidade dos recursos humanos apoia-se na teoria do capital do capital 

humano, para justificar que os recursos humanos proporcionam benefícios a uma 

organização, tal como os recursos financeiros e físicos (Martínez Ramos e Alcarria Jaime, 

2001). Seguindo a ideia de Lev e Zarowin (1998) e de Wallman (1995), este tipo de recursos 

deveriam ter o mesmo tratamento contabilístico que os restantes activos materiais. 

Tendo por base a ideia anterior, no período dos anos sessenta e setenta desenvolveram-se 

várias investigações que pretendiam desenvolver e avaliar a validez de modelos para a 

medida do custo e valor dos recursos humanos (Gröjer e Johanson, 1998). As investigações 

tinham por objectivo demonstrar que seria importante capitalizar o valor dos recursos 

humanos, caminho que permitia aproveitar os respectivos dados. 

Por outro lado, e segundo Moreno Campos (2002) e Martínez Ramos e Alcarria Jaime 

(2001), a necessidade dos utilizadores, de disporem de informação adequada, respeitante 

aos empregados, justifica também que estes sejam capitalizados, dado que são o recurso 

mais importante das organizações dos dias de hoje. 

No âmbito das investigações efectuadas por vários autores, surge no entanto uma questão 

preponderante, que se relaciona com o valor que deverá ser registado no activo. Desta 

forma surgem, essencialmente duas posturas diferentes. Uma delas considera que devem 

ser registados pelo valor actual dos rendimentos económicos futuros e potenciais. A outra 

considera que de todos os custos necessários para conseguir os serviços de um trabalhador 

e sua formação, existem alguns que correspondem a exercícios futuros, pelo que seria 

necessário activá-los. 

A evolução recente, relacionada com a contabilização dos activos intangíveis, soluciona esta 

problemática, pois no § 24 da IAS 38 (2004), refere-se que um activo intangível deve ser 

valorizado inicialmente pelo seu custo. Não poderá ser esquecido o facto de o activo ter de 

cumprir com a definição de activo intangível e com os critérios de reconhecimento já 

abordados em pontos anteriores. 

Martínez Ramos e Alcarria Jaime (2001), considerando a dificuldade de activar o capital 

humano, apresentam alguns aspectos positivos e negativos dessa metodologia. Neste 

sentido evidenciam os seguintes aspectos positivos: 

-  Os recursos humanos são cada vez mais uma vantagem competitiva das 

organizações, pelo que os investimentos nesses recursos são cada vez maiores. 

Desta forma, a activação permitiria que as demonstrações financeiras das 

organizações reflectissem essa realidade; 

- Como se trata de custos com uma clara projecção plurianual, a sua activação 

melhoraria a imagem fiel; 

- Dado que a carência de informação contabilística dificulta a tomada de decisões, 

será importante incluir estes custos no activo, no sentido de melhorá-la. 
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Quanto aos aspectos negativos consideram o seguinte: 

- Os elementos de custo que têm efeitos em vários exercícios são relativamente 

poucos e existe alguma dificuldade de os identificar e valorizar; 

- Possibilidade de manipular os resultados que a activação poderia sugerir, bem 

como a perda de comparabilidade das demonstrações financeiras originada por 

alguma subjectividade (Eckstein, 2004 e García Lara e Mora Enguídanos, 2004); 

- A dificuldade em controlar o factor humano (Eckstein, 2004); 

- Dificuldade em obter um valor correcto do pessoal. 

Como podemos verificar, as questões que se colocam, aquando da contabilização do capital 

humano, são muitas, no entanto consideramos que desde que se cumpra o estabelecido na 

IAS 38 (2004), será fundamental proceder ao seu reconhecimento. No âmbito deste trabalho 

iremos apresentar um caso específico em que surgem poucas dúvidas sobre a 

contabilização deste tipo de recursos, isto é a contabilização dos jogadores de futebol 

adquiridos pelas Sociedades Anónimas Desportivas. 

Neste sentido passaremos, nos pontos seguintes, a apresentar alguns dos aspectos que 

justificam a metodologia que propomos para a contabilização quer dos jogadores adquiridos, 

quer dos formados internamente (“cantera”). 

 
4.2. Regulamento da FIFA sobre o estatuto e transferência de jogadores 
 

Em Dezembro de 2004, o Comité Executivo da Federation Internationale de Football 
Association (FIFA) aprovou a última revisão do Regulamento sobre o estatuto e 

transferência de jogadores (em diante designado de Regulamento), onde de entre outras 

matérias se apresentam informações relacionadas com as transferências de jogadores e 

sobre indemnizações de formação de jogadores da “cantera”. O referido Regulamento 

contém vários anexos que especificam determinadas matérias, como sejam o cálculo da 

indemnização por formação, pagamento da indemnização, etc.. 

De seguida iremos fazer uma pequena abordagem ao referido Regulamento, dado 

considerarmos que a mesma, permitirá esclarecer alguns aspectos relacionados com a 

contabilização do recurso mais importante de uma Sociedade Anónima Desportiva, isto é, os 

seus jogadores de futebol. 

 
4.2.1. Âmbito de aplicação 
 

O Regulamento estabelece as normas mundiais obrigatórias para o estatuto dos jogadores e 

a sua elegibilidade para participar no futebol organizado. Estabelece também as regras de 

transferência de jogadores entre associações nacionais distintas. 
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No n.º 3 do artigo 1.º acrescenta que cada associação deverá estabelecer, no seu 

Regulamento, os meios necessários para proteger a estabilidade contratual, mas 

respeitando a legislação nacional obrigatória pelas convenções colectivas. Neste sentido, 

constata-se que o Regulamento será aplicado a todo o tipo de transferências de jogadores, 

quer sejam entre diferentes associações, quer dentro da mesma.  

Nos vários artigos do Regulamento são apresentadas várias disposições relacionadas com 

as transferências de jogadores, inscrições, estabilidade contratual entre jogadores 

profissionais e clubes e transferências internacionais de menores de idade. 

Um dos aspectos que fica esclarecido e evidente é de que existe um mercado de jogadores 

de futebol, com regras específicas, regulamentadas pela FIFA. Este aspecto permitirá 

ultrapassar algumas questões, analisadas anteriormente, relacionadas com o 

reconhecimento do capital humano. 

Como iremos observar, as questões que se relacionam com a contabilização de jogadores 

de futebol, adquiridos ou através do pagamento da cláusula de rescisão, serão facilmente 

ultrapassadas. No entanto, no que concerne à contabilização dos jogadores formados 

internamente “cantera”, as questões que se colocam são bastante mais. Neste sentido 

apresentaremos de seguida alguns aspectos, do Regulamento da FIFA, que consideramos 

serem fundamentais, aquando da contabilização dos jogadores da “cantera”. 

 
4.2.2. Normas relativas à indemnização de formação para jogadores jovens 
 

A transferência internacional de jogadores só é permitida, segundo o n.º 1 do artigo n.º 19 

do Regulamento, quando o jogador tiver 18 anos. No entanto, o mesmo artigo apresenta 

algumas excepções que não são fundamentais para o âmbito do nosso trabalho. 

As regras estabelecidas, nesta matéria, têm como objectivo principal criar mecanismos que 

permitam promover uma melhoria da formação de jogadores jovens. Assim, o artigo n.º 21 

do Regulamento estabelece que deve ser paga uma indemnização por formação, ao clube 

ou clubes formadores, nas seguintes situações: 

- Quando o jogador celebra o seu primeiro contrato profissional; 

-  Por cada transferência de um jogador profissional, até ao fim da temporada em que 

cumpra 23 anos. 

O Anexo 4 do Regulamento apresenta, aprofundadamente, as regras relacionadas com a 

indemnização por formação tal como veremos de seguida. 

Antes de mais, o Anexo define, no seu artigo 1.º n.º 1, que a formação e a educação de um 

jogador se realiza entre os 12 e os 23 anos. Neste sentido, regra geral, a indemnização será 

paga até aos 23 anos, mas para o seu cálculo apenas são considerados os anos de 

formação do período dos 12 aos 21 anos (máximo de 12 anos de formação). 
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O artigo 4.º do Anexo estabelece a forma como deve ser calculada a indemnização por 

formação. Este aspecto é extremamente importante, para justificar a contabilização dos 

jogadores formados internamente.  

Para facilitar o cálculo dos custos de formação e para que não exista subjectividade, a FIFA 

cria 4 categorias de clubes, tendo por base os investimentos financeiros na formação dos 

jogadores. Desta forma, no final de cada ano civil, são apresentados os valores para cada 

categoria, o que facilita o cálculo da indemnização. 

No cálculo dos custos de formação para a indemnização será importante considerar o 

seguinte: 

-  O valor da indemnização calculado deverá reflectir os custos efectivos de formação 

do jogador; 

-  No cálculo do custo deverá ter-se em consideração o chamado “factor jogador”, 

que será a relação entre o número de jogadores que deverão formar-se para que 

se consiga obter um jogador profissional. 

 

A fórmula para o cálculo da indemnização será então a seguinte: 

 

C = ?x * factor jogador,              onde: 

 

 C = Custos de formação 

 x = Soma requerida para formar um jogador durante um ano 

 ?x = x * número de anos da formação 

Factor jogador = Relação entre o número de jogadores que se devem formar para 

obter um jogador profissional 

 

Como se pode observar, será fácil calcular a indemnização que terá de ser paga aos clubes 

formadores, no entanto podem surgir ainda algumas questões. Para a resolução dessas 

questões o artigo 5.º do Anexo estabelece mais algumas condições: 

- Como regra geral, considera-se que para o cálculo da indemnização por formação, 

será necessário considerar os custos que o novo clube teria no caso de ter 

formado o jogador; 

-  Na primeira vez que o jogador for inscrito como profissional, a indemnização será 

calculada, com os custos de formação do novo clube, multiplicados pelo número de 

anos de formação; 

-  Para que as indemnizações, por formação de jogadores muito jovens, sejam 

garantidas, os custos de formação dos jogadores entre os 12 e os 15 anos, serão 

os estabelecidos para a categoria 4. 
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-  A FIFA pode fazer alguns ajustes nas indemnizações que possam ser 

desproporcionadas. 

 
4.3. Contabilização dos jogadores adquiridos através: de transferência; de pagamento 
da cláusula de rescisão ou de pagamento da indemnização por formação 
 

Ao contrário do que acontece com outros activos intangíveis, onde não existe uma 

transacção externa (Ordóñez Solana, 2003), verifica-se que em relação aos jogadores de 

futebol (adquiridos por transferência; pelo pagamento da cláusula de rescisão ou pelo 

pagamento da indemnização por formação), essa situação não será um impedimento para a 

sua contabilização. 

As Sociedades Anónimas desportivas podem acordar a cessão definitiva de jogadores entre 

elas. Assim, estabelecem um preço de transferência, e o jogador cessa o seu contrato com 

uma e celebra um novo com outra. 

Podem também, sem acordo, existir transferências de jogadores entre Sociedades, desde 

que seja paga a cláusula de rescisão. Neste sentido, o jogador cessa o seu contrato com a 

Sociedade a quem foi pago o valor da cláusula, e celebra um novo com quem pagou a 

mesma. 

Podem ainda ser transferidos jogadores, até aos 23 anos, através do pagamento da 

indemnização por formação à Sociedade formadora. Nestas circunstâncias, o jogador 

celebra também um contrato com a Sociedade que paga a referida indemnização. 

Nestes termos, e tendo por base o estabelecido na IAS 38 (2004), não ficam dúvidas de que 

a Sociedade que adquire o jogador, deverá reconhece-lo no seu activo. Esta será uma 

excepção ao estabelecido na IAS 38 (2004), pois considera-se que: 

-  O activo é perfeitamente identificável; 

-  A Sociedade detém o controlo sobre esse activo, pois detém um contrato celebrado 

legalmente; 

-  Do activo espera-se que gere benefícios económicos futuros. 

Como se pode verificar, a aquisição de jogadores de futebol, quer seja pelo pagamento do 

valor acordado, pelo pagamento da cláusula de rescisão ou pelo pagamento da 

indemnização por formação, deverá ser registada no activo. Assim, o jogador deverá ser 

registado pelo custo da transferência, acrescido de todos os custos incorridos para a sua 

aquisição (Ordóñez Solana, 2002). A sua amortização deverá ser feita de forma sistemática 

durante a duração do contrato. Segundo Ordóñez Solana ( 2002), considera-se que, quando 

a Sociedade tiver direito a uma indemnização por formação, esse valor pode ser 

considerado o valor residual do jogador. Assim, o cálculo das amortizações deve ser 

efectuado, mas considerando esse aspecto. 
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4.4. Contabilização de jogadores de futebol formados internamente ou da “cantera” 
 

Os jogadores de futebol formados internamente pelas Sociedades Anónimas Desportivas 

são um exemplo claro de activos intangíveis gerados internamente. Neste sentido, será 

fundamental e necessário, tendo por base o estabelecido na IAS 38 (2004), saber se este 

activo cumpre todos os critérios que permitem o seu reconhecimento. 

Numa primeira análise, poderíamos considerar que os jogadores formados internamente ou 

de “cantera”não deverão ser reconhecidos no activo das Sociedades Anónimas Desportivas. 

Moreno Rojas e Serrano Domínguez (2002) constatam que esse facto poderia ser originado 

pela ausência de mecanismos de valorização fiáveis.  

Ordóñez Solana (2005) e Ordóñez Solana (2002) referem que se verificaria uma disparidade 

de registo contabilístico entre os jogadores adquiridos externamente e os formados 

internamente. 

As questões que se colocam, no âmbito da contabilização dos jogadores de futebol, 

formados internamente ou da “cantera” estão relacionadas com o seguinte: 

-  Os direitos sobre os jogadores profissionais de futebol, que tenham sido formados 

internamente, devem ser reconhecidos como um elemento patrimonial activo? 

-  Os custos de formação dos jogadores da “cantera” devem ser activados para que 

exista uma correlação com os proveitos originados pelos mesmos? 

-  Existem mecanismos que permitam fazer uma valorização fiável dos jogadores de 

futebol formados internamente? 

-  Existe um controlo sobre os jogadores de futebol formados internamente? 

-  O jogador de futebol formado internamente é identificável? 

Estas são algumas questões, às quais pretendemos responder de seguida. Existiram ainda 

outras que abordaremos de forma mais simples, mas que são também importantes. 

Para responder às questões apresentadas, teremos que nos basear no estabelecido na IAS 

38 (2004). Isto é, teremos de verificar se o activo em causa cumpre os critérios de 

reconhecimento estabelecidos nos seus §s 10, 21, 57 e 65. 

Um primeiro aspecto que consideramos fundamental para a proposta que apresentaremos, 

relaciona-se com as fases de geração de um activo intangível gerado internamente. Em 

nossa opinião, a formação dos jogadores, enquadrar-se-á na fase de desenvolvimento e não 

na fase de pesquisa, pelo que existe então a hipótese de reconhecimento no activo. 

No que se refere à identificabilidade, somos da opinião de Ordóñez Solana (2002), que 

considera que os jogadores de futebol formados internamente, não só são identificados com 

facilidade, como são também separáveis do goodwil. Acrescentamos ainda que, tal como 

define a alínea a) do § 12, os jogadores de futebol formados internamente, podem ser 
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separados da entidade e vendidos, transferidos ou trocados. Esta constatação é já um 

passo importante para que possamos reconhecê-los como activos patrimoniais. 

Quanto ao controlo, verifica-se que as Sociedades Anónimas Desportivas têm realmente um 

controlo sobre os jogadores de futebol formados internamente. Esse controlo é evidente 

quando já existe um contrato profissional. No entanto, levantam-se algumas dúvidas quando 

esse contrato ainda não existe. Nestas circunstâncias, e considerando o estabelecido no § 

13 da IAS 38 (2004) constata-se que as Sociedades Anónimas Desportivas têm controlo, 

pois têm o poder de obter benefícios económicos futuros que flúem do jogador e de 

restringir o acesso de outros a esses benefícios. Esta constatação advém do estabelecido 

no Regulamento Sobre o Estatuto e Transferência de Jogadores da FIFA. Tal como já 

vimos, em postos anteriores, o Regulamento determina que os clubes formadores dos 

jogadores tenham direito a uma indemnização pela formação dos mesmos, entre os 12 e os 

21 anos. Como se pode verificar, mesmos não existindo um contrato com o jogador, estão 

garantidos benefícios económicos futuros. 

O § 21 define que para reconhecer o activo intangível, será necessário, entre outros 

aspectos, calcular o seu custo de forma fiável. O § 65 define que o custo do activo intangível 

será a soma dos dispêndios incorridos desde a data em que o activo primeiramente satisfaz 

os critérios básicos de reconhecimento. 

No âmbito desta matéria, realçamos a importância que tem o Regulamento de que falamos 

anteriormente. Neste sentido, verifica-se que a FIFA pretende que a valorização das 

indemnizações por direitos de formação, se faça em função de parâmetros objectivos, tendo 

por base os custos reais de formação do jogador. A apresentação da fórmula de cálculo dos 

custos de formação, conjugada com a definição das categorias em que os clubes se 

inserem, contribui de forma clara para essa objectividade. 

Somos da opinião, que para a valorização dos jogadores de futebol formados internamente, 

pode ser utilizada a metodologia, proposta pela FIFA, para o cálculo das indemnizações. 

Temos, no entanto, a noção de que alguns investigadores poderão ser contra esta 

metodologia, dado que releva para segundo plano o custo histórico, e pelo facto de a 

valorização do jogador poder ser incorrecta. A esta dúvida, responderíamos que, sendo as 

várias associações nacionais a dar informação à FIFA sobre os custos de formação, este irá 

estabelecer as categorias com muito rigor. Outro aspecto que consideramos importante é a 

introdução do “factor jogador”, no cálculo do custo. 

A acrescentar a todos os aspectos anteriormente apresentados, constatamos que os 

jogadores de futebol da “cantera” cumprem também o estabelecido no § 57 (fase de 

desenvolvimento). Isto é, parece-nos relativamente fácil comprovar a viabilidade técnica de 

concluir o activo intangível (jogador), por forma a que este esteja disponível para uso ou 

venda. Será também possível demonstrar que existe um mercado de jogadores, pelo que a 
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probabilidade de que possa vir a gerar benefícios económicos futuros está assim 

assegurada. Os investimentos feitos pelas Sociedades Anónimas Desportivas na formação, 

são também um aspecto que permite considerar que os jogadores, ou serão utilizados nas 

suas equipas principais, ou serão transferidos para outros clubes. 

Por todos os aspectos anteriormente apresentados, partilhamos da opinião de Ordóñez 

Solana (2005) e da de Moreno Rojas e Serrano Domínguez (2002), que consideram que a 

activação dos jogadores de futebol formados internamente deverá ser uma realidade nas 

Sociedades Anónimas Desportivas. 

Temos a noção de que podem existir opiniões de que estaremos a “ferir” o princípio da 

prudência, no entanto consideramos que a preocupação da FIFA, no estabelecimento de 

critérios específicos e objectivos para o cálculo das indemnizações por formação ajudam a 

dirimir essas opiniões. Para além desse aspecto, consideramos que a existência de um 

mercado de jogadores, potencia também a ideia de activação dos referidos jogadores. 

Consideramos ainda que tanto os jogadores de futebol adquiridos externamente, como os 

formados internamente, cumprem os critérios de activo estabelecidos nas normas de 

contabilidade, pelo que nos parece que será mais correcto uniformizar o seu tratamento 

contabilístico. 

 
5. Conclusão 
 

O capital intelectual é sem dúvida uma vantagem competitiva para as organizações que o 

gerem estrategicamente. Constata-se que os recursos materiais, sendo importantes, não 

são, nos dias de hoje o motor do desenvolvimento organizacional. 

As organizações que baseiam a sua actuação no conhecimento, serão a que terão a 

possibilidade de competir em mercados globais e cada vez mais competitivos. 

Dentro da capital intelectual, o capital humano é um componente preponderante, pois será o 

que permite gerar os restantes, isto é, o capital estrutural e relacional. 

Verifica-se, no entanto que os sistemas tradicionais de contabilidade, não evoluíram ainda 

com a mesma velocidade da gestão deste tipo de recursos. Desta forma, constata-se que 

não permitem reconhecer uma grande parte dos activos intangíveis, pelo que emergiu a 

necessidade de apresentação de várias soluções nesta matéria. Os organismos 

internacionais preconizam algumas alterações nos seus normativos, no sentido de 

responderem às necessidades dos utilizadores da informação contabilística. 

Como principais conclusões deste trabalho, apresentamos o seguinte: 

-  O reconhecimento dos activos intangíveis no activo das organizações, melhora a 

informação contabilística; 
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-  No caso específico dos jogadores de futebol, não restam muitas dúvidas de que 

devem ser considerados activos, e amortizados durante a duração do contrato. 

-  Tendo por base o Regulamento da FIFA e os novos desenvolvimentos 

contabilísticos, consideramos que será possível considerar os jogadores de futebol 

formados internamente, como activos patrimoniais. 

Por último, consideramos que este nosso humilde trabalho, poderá ser um “pequenino” 

contributo para a evolução científica desta matéria. 
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